
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO |

MINUTA DE PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE ADESÃO

PLANO DE TRABALHO DE TERMO DE ADESÃO A ACORDO DE

COOPERAÇÃC QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL E O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE

TEÓFILO OTONI/MG PARA QUE A ACORDANTE POSSA PROTOCOLAR,

EM FAVOR DE SEUS REPRESENTADOS, REQUERIMENTOS DE

SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS E SEGURO DESEMPREGO DO

PESCADOR ARTESANAL, NA MODALIDADE DE ATENDIMENTO

DISTÂNCIA, PARA POSTERIOR ANÁLISE DO INSS.

A

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - GERÊNCIA EXECUTIVA DE TEÓFILO OTONI/MG.

CNPJ: 29979036/0122-38

ENDEREÇO: RUA JOSÉ NEVES, N 75, MARAJOARA

CIDADE: TÉOFILO OTONI UF: MG

ÁREA RESPONSÁVEL: SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO - SGREC

EMAIL: SGRECTEO@INSS.GOV.BR

ACORDANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TEÓFILO OTONI/MG.

CNPJ: 18.927.483/0001-30

ENDEREÇO: RUA FREI SERAFIM, 870, TEOFILO ROCHA

CIDADE: TEÓFILO OTONI UF: MG CEP:39.803-158.

ÁREA RESPONSÁVEL: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TEÓFILO OTONI/MG.

TELEFONES: (33) 98887-0852 EMAIL: strtotoni@gmail.com

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

1.1 Este Plano de Trabalho tem por objeto definir os critérios que deverão ser adotados na operacionalização

do objeto delineado no Termo de Adesão, para que a ADERENTE realize, em favor de seus representados,  a

prestação de serviços, orientações, instrução e preparação de requerimentos de serviços previdenciários e

seguro desemprego do pescador artesanal, conforme serviços definidos no Acordo de Cooperação - AC

Aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção de
benefícios.
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1.2 Inicialmente, a ADERENTE poderá operacionalizar todos ou parte dos serviços constantes no AC Aderido,

celebrado entre o INSS e a Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras

Familiares CONTAG, Processo SEI nº 35014.102980/2022-23, transcritos abaixo, tendo em vista que a

ADERENTE tem como missão institucional PROTEGER E DEFENDER OS DIREITOS E REPRESENTAR PERANTE

AS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS E JUDICIÁRIAS, OS INTERESSES GERAIS DE SUA CATEGORIA OU

INTERESSES INDIVIDUAIS DE SEUS ASSOCIADOS, CELEBRAR ACORDOS,DE ACORDO COM O ESTATUTO

SOCIAL, havendo, portanto, um alinhamento entre a missão institucional da ADERENTE, o objeto do Termo

de Adesão e os serviços delineados neste Plano de Trabalho.

1.3 Ressalte-se que o rol de serviços aqui elencados podem ser alterados, excluídos ou incluídos, respeitados

os serviços elencados no AC Aderido, desde que sejam motivadas em razão de interesse público ou de fato

excepcional ou imprevisível, que deverão ser submetidas ao crivo da autoridade competente no INSS para

firmar o ajuste e acordo entre os partícipes, sem necessidade de termo aditivo e apreciação por parte da

Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS ou quando houver alteração no rol de serviços do Plano

de Trabalho do AC Aderido:

I. (x) Aposentadoria por Idade Rural;

II. (x ) Alterar local ou forma de pagamento;

III. (x) Atualizar Cadastro e/ou Beneficio

IV. (x) Auxílio-reclusão rural;

V. (x) Beneficio Assistencial ao Idoso;

VI.(x) Beneficio Assistencial ao Trabalhador Portuário Avulso;

VII. (x) Bloquear/Desbloquear Beneficio para Empréstimo Consignado;
VIII.(x) Atualizar Procurador e Representante Legal

IX. (x) Cópia de Processo - Entidade Conveniada;

X. (x) Pensão por Morte Rural;

XI. (x) Recurso Especial (2ª Instância / Alteração de Acórdão);
XII. (x) Recurso Ordinário (1ª instância);

XIII. (x) Renovar Declaração de Cárcere/Reclusão;
XIV. (x) Revisão Entidade Conveniada;

XV. (x) Salário-Maternidade Rural;
XVI. (x) Seguro Defeso - Pescador Artesanal;

XVII. (x) Solicitar Certidão de Inexistência de Dependentes Habilitados a Pensão por Morte;

XVIII. (x) Solicitar Desistência/Encerramento/Renúncia de Beneficio;

XIX. (x) Solicitar Emissão de Pagamento não Recebido

XX. (x) Participar de projeto piloto para novos serviços que serão disponibilizados pelo INSS

para uso dos parceiros.

2. OBJETIVOS

2.1 Facilitar o acesso dos usuários aos serviços prestados pelo INSS.

2.2 Promover a eficiênçia, economicidade e acessibilidade ao requerimento de serviços prestados pelo INSS,

e na disponibilização de orientações pertinentes ao objeto do Termo de Adesão.

3. DA ABRANGÊNCIA












